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Artigo 32  - O lançamento dos tributos municipais será feito 
em moda corrente do Pais e convertido em UFM(Unidade Fiscal do Muni- 

Parágrafo linico - Quando o lançamento for efetuado em parce:. 
las para pagamento, terão eles seus valores expressos em UFM. 

Artigo 42  - A base de cálculo dastabelas anexas ao Código 
Tributário Municipal, Lei n2  70, de 31/12/66, serão regulamentadas -
por Decreto do Poder Executivo. 

Artigo 52 - Esta lei entará em vigor na data de sua publi- 
cação 
	. 

caçao,,, revogadas as disposições em contrario. 
Rubineia, 16 d nov abro de :1 992 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito 
do Município de' Rubingib,, Estado de-  São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Cãmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - É concedido aos servidores do Município de Ru-

bineial. reajuste salarial a partir de 12  de setembro de 1.992, mais 

25%(vinte e cinco)por cento, conforme consta da Tabela anexa e que 

fixa fazendo parte integrante da presente lei, a partir de 12  de ou-

tubro de 1.992. 

Artigo 22 - As despesas decorrentes com a aplicação da pre-

sente lei, correrão a conta de verbas próprias do orlamento vigente 

e suplementada por Decreto do Poder Executivo, se necessário. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 

caçao revogadas as disposiçoes em contrario. 

Diretor Administração 

Continua no verso a Tabela única. 

• 



ANEXO úNICO A LEI lisa NICIPAL N2  572  

mts DE SETmEBRO DE 1.992 	 MI:i2 DE OUTUBRO DE 1.992  

REFERÊNCIA SALÁRIO 
01 431.250,00 
02 487.823,00 
03 546.953,00 
04 606.083,00 
05 665.213,00 
06 724.343,00 
07 783.473,00 
08 851.843,00 
09 901.733,00 
10 960.863,00 
11 1.019.993,00 
12 1.079.123,00 
13 1.136.253,00 
14 1.197.383,00 
15 1.256.513,00 
16 1.315.643,00 
17 1.374.773,00 
18 1.433.903,00 
19 1.493.033,00 
20 1.552.163,00 

Rubinéia, 

REFERLSCIA 	SALÁRId 
01 	 539.063,00 
02 	 609.779,0Q 
03 	683.691,0 
04 	757.604,0 
05 	§31.516,0 
06 	905.429,0 
07 	'979.341,0 
08 	1.064.904,0 
09 	1.127.166,0 
10 	1.201.079,0 
11 	1.274.991,0 
12 	1.348.904,0 
13 	1.420.318,0 
14 	1.496.729,0 
15 	1.570.641,0 
16 	1.644,564,0 
17 	1.718.466,0 
le 	1.792.379,0 
19 	1.866.291,0 
20 	1.940.204,0 

ovembro de 1 992 
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ODAIR VI 	N OSSAFA GARCIA 
Prefei 	micipal 

LEI N2  573  

ODAM 	 ROSSAP' GARCIA,Prefeito 
do runicipio de Rubingia, Estado de ,:ao 
,1?721o, =ando de suas atribui23es 

FAZ SABER que a Cmara nmicip,91  npro-
vou e eu sanciono e promulgo a secuin-
te Lei: 

Artigo 1 — Os créditos da Fazend Municipal, relativos ao 
=Ur meto Pedial e Territorial Urbano) relativos ao corrente e-., 
xercicio, poderio ser naFos de uma so vez, ate o dia 15 de dezembro 
do corrente ano, independentemente de jiiros e correção mmetgria. 

Artigo 22  - Os crgditos a 	se refere o artigo anterior e 
relativos ao exercícios anteriores e ainda 21.-T,o Pagos, sero recebidos 
de uma Nó vez ate o dia 15 	dezembro do corrente ano, independente- 
ente de juros e correçao mwetgrdp., nas atualizados com os valeres 

corrente ezerccio. 
Artigo 32  - Esta lei entrares 	vigor na data de sua pub3i- 

caçá-o, revogadas as disrosices em. contrgrio. 
Rubingia,16 de novembro de 1.9 

= ODATR VTS_WI., RO. BAFA GARCIA 
Prefeito . 	°irai ,_ ep:istrada no livro prgprio 	e pu 	por arixacao no lac,ar de cos- 

tume, na mesmo data. 
IUT7 NARDI 

Direto- 	 strae 
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